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3.14 DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 

 
 

3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.14.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente instrumento, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do Contratante, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo 
quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

3.14.1.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto; 

 
3.14.1.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou 
em parte, observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento; 
 
3.14.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à 
execução dos serviços objeto deste instrumento; 
 
3.14.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
3.14.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação; 
 
3.14.1.6 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de continuidade 
durante todo o prazo da sua vigência; 
 
3.14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 

3.14.1.7.1 A eventual retenção de tributos pelo Contratante não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela Contratada; 

 
3.14.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto 
nos itens 3.10 e 3.11 deste instrumento; 
 
3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
 
3.14.1.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
3.14.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
Contratante, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de 
acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do 
processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou 
realização, sem ônus para o Contratante; 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 33.487.891 JACO VIEIRA PINTO JUNIOR
CNPJ: 33.487.891/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:19:43 do dia 23/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/07/2024.
Código de controle da certidão: A8AA.F938.CAC3.A8BA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Anexo CERTIDÃO  FEDERAL (1026584)         SEI 19.09.01158.0006902/2024-08 / pg. 35





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 33.487.891 JACO VIEIRA PINTO JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.487.891/0001-01
Certidão nº: 5488649/2024
Expedição: 23/01/2024, às 20:39:31
Validade: 21/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 33.487.891 JACO VIEIRA PINTO JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.487.891/0001-01, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Anexo CERTIDÃO TRBALHISTA (1026597)         SEI 19.09.01158.0006902/2024-08 / pg. 37



Anexo CERTIDÃO ESTADUAL (1026601)         SEI 19.09.01158.0006902/2024-08 / pg. 38













Manifestação 1026969         SEI 19.09.01158.0006902/2024-08 / pg. 44



Manifestação 1026978         SEI 19.09.01158.0006902/2024-08 / pg. 45



Certidão JACO VIEIRA PINTO JUNIOR (1027150)         SEI 19.09.01158.0006902/2024-08 / pg. 46





Despacho CEACC (1027222)         SEI 19.09.01158.0006902/2024-08 / pg. 48



Despacho CEACC (1027222)         SEI 19.09.01158.0006902/2024-08 / pg. 49



Decisão Autorização SGA (1031283)         SEI 19.09.01158.0006902/2024-08 / pg. 50



Portaria Nº 133/2024 (1032389)         SEI 19.09.01158.0006902/2024-08 / pg. 51



Despacho CEACC (1032374)         SEI 19.09.01158.0006902/2024-08 / pg. 52



































SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0054.24.0000013-1

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0054 - Promotoria de Justiça Regional de Valença
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
Prestação de Serviços de recarga de
extintores da P Sede da Promotoria de
Justiça Regional de Valença, Promotoria
Especializada
em Meio Ambiente/ Valença e Promotoria
de Justiça de Ituberá.

Data do Cadastro:
17/04/2024

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
FERNANDA CAROLINA GOMES
PATARO DE QUEIROZ CUNHA

E-mail Responsável pela Unidade:
valenca@mpba.mp.br

Telefone do Responsável pela Unidade:
75 36411812

Valor da SRD (R$)
*** 2.160,00 DOIS MIL E CENTO E SESSENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2024 40101.0054.03.122.464.4058.5800.339030000.15000100000000000000.1 2.160,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2024 40101.0054.03.122.464.4058.5800.3390
30000.15000100000000000000.1 2.260,00 2.160,00 100,00

17/04/2024 15:25 Página 1/  Lucivane Lopes
Da Silva Marques
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INT Instrumento Contratual 40101.0054.24.0000007-2
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0054 - Promotoria de Justiça Regional de Valença
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Autorização de Compra

Número da LID:
40101.0054.24.0000011-0

Modalidade Licitação:
Dispensa - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
Prestação de Serviços de recarga de extintores da P Sede da Promotoria de Justiça Regional de Valença, Promotoria Especializada
em Meio Ambiente/ Valença e Promotoria de Justiça de Ituberá.
Data Celebração:
16/04/2024

Data Publicação no DOE:
17/04/2024

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
052/2024

Data Início:
18/04/2024

Data Término:
03/05/2024

Nº SRD:
40101.0054.24.0000013-1

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE VALENÇA
Responsável pela UA:
FERNANDA CAROLINA GOMES PATARO DE QUEIROZ CUNHA
Email do Responsável pela UA:
valenca@mpba.mp.br

Telefone do Responsável pela UA:
75 36411812

Valor total do Instrumento (R$)
*** 2.160,00 DOIS MIL E CENTO E SESSENTA REAIS *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 2.160,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2019185819
Nome: 33.487.891 JACO VIEIRA PINTO JUNIOR
CPF/ CNPJ: 33.487.891/0001-01 Insc. Estadual: 160379061

Responsável no Credor: 33.487.891 JACO VIEIRA
PINTO JUNIOR E-mail Responsável: JACO0638@GMAIL.COM

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2024 40101.0054.03.122.464.4058.5800.339030000.15000100000000000000.1 GERAL 2.160,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0054.03.122.464.4058.5800.339030000.15000100000000000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 03/05/2024 2.160,00

17/04/2024 17:51 Página 1/  Lucivane Lopes
Da Silva Marques
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